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Álvares Machado, em22 de setembro de2022.

Excelentíssimo Seúor,

Cumprimentando-o, venho nesta opoúunidade, encaminhar em

anexo os Projetos de Lei Complementar no 08, 09, 10, ll e 7212022, para

tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na forma do aÍigo 37,parâgrafo l"

daLOM

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Seúor
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP
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PROJETO DE LEI CONTPLEMENTAR N' IO/2022

Dispõe sobre a Lei de Zoneamento do Aso e
Ocupação do Solo do município, e dá outras
provídências.

CAPÍTIJLO I
DAS DISPOSIÇÕES pRsr-rUnqanES

Art. 1" O Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo da iirea urbana do Município será regido por
esta Lei.

Parágrafo Único. Adotam-se as seguintes defrnições pÍua os termos e expressões utilizados no
texto desta Lei:

I - ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA - asseguram condições de
circulação e uso por todas as pessoas, independente de suas características, garantindo o
atendimento da Lei Federal para a promoção da acessibilidade de pessoas portadoras de
alguma deficiência ou mobilidade reduzida;
II - AMPLIAÇÃO OU ACRÉSCIMO - é o aumento de area construída de uma
edi fi ca.ção le galizada;
m - ÁREA CONSTRUÍDA OU ÁREA DE CONSTRUÇÀO - área total de todos os
pavimentos de um edificio, incluídos os espaços ocupados pelas paredes;
rv - ÁREA MÁXMA DE CONSTRUÇÃO - é o limite de área de construção que pode
ser ediÍicada em um lote urbano;
V. ÁREA MÍNIMA DE TERRENO POR UNIDADE HABITACIONAL - fTAçãO dC
área de terreno relativa a cada unidade habitacional;
vI - CERTIDÃO DE USO DO SOLO - certidão emitida pela adminisrração municipal
autorizando a implantação, transferência ou mudança do uso atual;
VII - COEFICTENTE DE APROVEITAMENTO - § s nrimgro pelo qual se deve
multiplicar a rírea do lote para se obter a área máxima de construção, nesse lote;
YIII - ESTUDOS DE IMPACTO DE VZINIIANÇA (EIV) - é o estudo
apresentado pelo interessado, realizado por profissional habilitado, para obter licença,
autorização de construção, ampliação ou funcionamento do empreendimento a ser
realizado;
IX - FRENTE MÍNn4A ESQUINA - é a dimensão mínima das frentes de um lote que
possua duas ou mais frentes contínuas voltadas para vias públicas;
X - FRENTE MÍNIMA NORMAL - é a dimensão minima da frente de um lote que não
se caracterize como esquina;
XI - GABARITO ALTURA - ê o número máximo de pavimentos que podem ser
edificados;
X[ - PAVMENTOS - planos de piso de uma edificação, acima do subsolo;
)ilII - RECUO DE FLINDO - menor distância da ediÍicação às divisas de fundos
do lote;
XIV - RECUO FRONTAL - menor distância da edificação ao passeio público;
XV - RECUO LATERAL - menor distância da construção às divisas laterais do [ote;
XVI - TAXA DE OCUPAÇÃO - valor expresso em porcentagem, e que define a
porção de iirea do lote que pode ser ocupada pela projeção em planta da totalidade das
edificações sobre o lote;
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XYII - TAXA DE PERMEABILIDADE - valor expresso em porcentagem, e que define
a porção de área do lote que deve ficar livre, sem qualquer tipo de edificagão ou
revestimento impermeável;
XVm - ZONEAMENTO - é a divisão da área urbana em zonas, para as quais são
definidos os usos (atividades residenciais, comerciais, serviços, industriais, institucionais,
etc.), e as noÍrnas para se edificar no lote urbano (ocupação).

XIX - GTM - GRUPO TECNICO MLINICIPAL - Colegiado composto por servidores
púbicos municipais e que serão designados por decreto.

CAPÍTTJLO II
DO USO DO SOLO URBANO

SEÇÃO I
DA APROVAÇÃO DE USOS

Art. 2' Para efeito desta Lei, Uso do Solo Urbano é o tipo de atividade desenvolvida no imóvel
urbano.

Art. 3' A autorização para os diferentes tipos de atividade se dá através da emissão da CeÍidão de
Uso e Ocupação do Solo, mediante processo administrativo municipal, sendo necessáLrios os
seguintes documentos:

Requerimento ao Exmo. Seúor Prefeito Municipal;
Croqui de Localização do Imóvel;
Certidão Negativa do Imóvel;
Estudos Integrados de Impacto de Vizinhança (EIV), se for o caso.

II-
III -
Iv-

ArL 4'A Certidão de Uso e Ocupação do Solo Urbano terá validade de 0l (um) ano, a contar da
data de sua emissão.

Parágrafo Único. Decorrido o prazo estipulado neste artigo, estará a Certidão de Uso e Ocupação
do Solo Urbano automaticamente cancelada.

Art. 5' O ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EfV, atendendo a Lei Federal
10257 /2001, será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do
empreendimento ou atividade, quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas
proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:

I-
II-
III -
IV-
v-
vI-
VII -
VIII -
IX-
x-
xI-

adensamento populacional;
equipamentos urbanos e comunitários;
uso e ocupação do solo;
valorização imobiliária;
geração de tráfego e demanda por tÍansporte público;
ventilação e iluminação;
paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;
nível de ruídos;

qualidade do ar;
vegetação e arborização urbana;
geração e destinação de residuos sólidos;
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XII -

Usos Permitidos;
Usos Permissíveis;
Usos Proibidos.

Art: 6o O Estudo de Impacto de Vizinhança (EM) deverá ser elaborado por profissional
habilitado, juntamente à respectiva Responsabilidade Técnica (ART/RRT).

Art. 7o A ocorrência das diferentes atividades, nas zonas estabelecidas por esta Lei, ficam
regulamentadas em:

I-
II-
III-

§ 1" Usos Permitidos, à priori, são os usos adequados à zona.

§ 2' Usos Permissíveis são usos passíveis de serem admitidos mediante a consulta de no mínimo
12 (doze) vizinhos, com anuência mínima de 5070 mais um dos consultados, indicados de acordo
com formulario fomecido pelo órgão competente da administração municipal, observando-se os
seguintes critérios:

a) o órgão competente do Executivo Municipal estabelecerá raio de
abrangência a paÍir do imóvel em questão, que configure os 12
(doze) vizinhos a serem consultados;

b) a consulta será realizada aos vizinhos proprietários, não inquilinos e,
preferencialmente, àqueles que usufruem a sua propriedade naquele local;

c) em caso de vizinho com atividade no local, concorrente ao pretendido, esse
vizinho não deverá ser considerado;

d) se qualquer um dos viziúos, lindeiros ou imediatos, a ser consultado for
condomínio, a anuência deverá ser dada pelo gestor do condomínio, e será
considerado apenas como um vizinho;

e) se os imóveis vizinhos, lindeiros ou imediatos, forem de um mesmo
proprietário, será considerado apenas uma anuência;

f) se os imóveis, lindeiros e imediatos, estiverem sem edificações e o
proprietário não residir no município ou em casos justificáveis, deverá ser
indicado outro imóvel dentro do número estabelecido;

g) salvo em situações plenamente justificáveis e/ou em situações onde os
procedimentos se mostrarem impraticáveis, poderá não ser realizada a
consulta e/ou reduzido o número de consultas a critério do órgão
competente do município;

h) o requerente do processo deverá emitir declaração assinada pelo mesmo
informando que se responsabiliza pela veracidade das assinaturas das
anuências apresentadas, sendo assim não é necessário recolher firma da
declaração de cada anuente.

§ 3'Usos Proibidos, à priori, são usos não adequados à zona, sendo proibida sua instalação.

ArL 8'Usos Permissíveis, além das anuências, necessário se faz a apresentação do relatório de
Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, quando for o caso, definido pela análise do órgão
competente da municipalidade.

Art. 9'. O ANEXO I dehne as diferentes zonas instituídas e os seus devidos usos.

DtGA NÃo As
Observação: A denúncia pode seÍ anônima

DROGAS E PEDOFILIA", DE N UNCIE !ÍELEFON ES: 190 PLANTÕES 24 h POR DIA

GOVgfnO de Caot álvôresmâdEdo

ÁlVafef UachAdO wrwvaharesmxhadosp.govôriÂd;;;ã; ""*,ffi,ril,J'fl1í#
ondas de radiofrequência, eletromagnéticas e outras provenientes de antenas,
estações de rádio base de telefonia celular.



Governo de
Ákares Machado
I Admtnistraçào

6govalvaresrnarhado
wwwalvaresmachado.rp.gorr,br

Praça da Bandelm, YN - 08)32731300
t9l6o.m - Álvare' Ma<hado, sP

sEÇÃotr
DA DEFINIÇÃO DE USOS

Art. 10. Para efeito desta Lei, ficam definidos os seguintes usos:

RESIDENCIAL - Edificação destinada a servir de moradia a uma ou mais
famílias;
COMERCIAL - Atividade pela qual Íica caracterizada uma relação de compra,
venda ou troca de mercadorias;
DE SERVIÇO - Atividade pela qual fica caracterizado o préstimo de mão-de-
obra ou assistência de ordem tócnica, intelectual ou espiritual;
INDUSTRIAL - Atividade pela qual fica caracterizada a transformação de
matéria-prima em bens de consumo ou de produção, extração de matéria-prima
ou bens de consumo da natureza;

I

u-

III-

IV-

SEÇÃO NI
DA CLASSIFICAÇÃO HIERÁRQUICA DE USOS

Art. 11. Para efeito desta Lei, ficam os usos definidos no artigo anterior, classificados
hierarquicamente conforme segue:

I RESIDENCIAL:

a) TINIFAMILIAR: edificação constituída de uma única unidade
habitacional, destinada a abrigar uma só família, unidade autônoma e

isolada.
b) MULTIFAMILIAR HORZONTAL: conjunto de unidades residenciais,

com mais de uma unidade de moradia, geminadas ou isoladas.

c) MULTIFAMILIAR VERTICAL: edificação destinada a servir de

moradia a mais de uma família, em unidades autônomas, superpostas
(prédios de apartamentos).

II- COMERCIAL E DE SERVIÇO:

a) COMERCIO E SERVIÇO VICINAL: caracteriza-se por comércio varejista
e por serviços diversificados de necessidades imediatas e cotidianas da
população local, não incômodos, nocivos ou perigosos ao uso residencial,

sendo:
1. açougue;
2. alfaiatarias;
3. armarinhos em geral;
4. artesãos;
5. ateliês;
6. bancas de jomal e revistas;
7. barbearias;
8. bazares;
9. bijuterias;
10. boutique;
11. cabeleireiros;
12. casa de cames;

otGA NÃo Ás DRoGAs E pEooFrLrA", DENUNcIElTELEFoNES: 190 PTANTÕEs 24 h PoR DIA
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13. chaveiros;
14. confeitarias;
15. consultórios médicos;
16. consultórios odontológicos;
17. corte e costura;
18. cosméticos;
19. despachantes;
20. docerias;
21. drogarias;
22. eletricistas;
23. encanadores;
24. escritórios técnicos de profissionais liberais;
25. esúdio de fotografia;
26. farmácias;
27. frios e laticínios;
28. floriculturas;
29, fotos;
30, frutarias;
31. institutos de beleza;
32. joalheiros;
33. livrarias;
34. óticas;
35. padarias;

36. panificadoras;
37. papelarias;
38. perfumaria;
39. protéticos;
40. psicólogos;
41. quitandas;
42. relojoarias;
43. representação comercial ou referência postal;
44. sapateiro;
45. video locadoras.

b) COMERCIO E SERVIÇO DE BAIRRO: caracteriza-se por comércio
varejista e por serviços diversificados, não incômodos, nocivos ou
perigosos, e que visam atender à população do bairro ou região, sendo:

1 adegas;
2. administradoras de bens;
3. agência de correios;
4. agências de empregos;
5. agências de jomais;
6. agências de publicidade;
7, agências de turismo;
8. agências de vigilância;
9. agente de seguro;
10. alimentos congelados e preparados;
ll. alimentos para ani6ni5'
12. alimentos prontos e assados;
13. artigos ortopédicos;
14. amoladores;
15. antiquários;

Drca NÃo Ás

Observação: A denúncia pode ser anônima
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16. aÍefatos de borracha;
17. artigos de beleza;
18. artigos de computadores;
19. artigos de couro;
20. artigos de jardinagem;
2 1. artigos importados;
22. artigos infantis;
23. artigos para artesanato;
24. artigos para festas;
25. aÍigos religiosos;
26, brinquedos;
27. caça e pesca;
28. cama, mesa e banho;
29. carimbo;
30. cartórios e tabeliões;
31. casa de ferragens;
32. casa de ferramentas;
33. casa lotérica;
34. casas de barbantes e fitilhos;
35, casas de espumas;
36. casas de lã;
37, casas de plásticos;
38. charutarias e tabacarias;
39. componentes eletrônicos;
40. consultoria;
41. conveniência;
42. copiadoras;
43. conetoras de câmbio;
44. corretoras;
45. discos e fitas, cd's e dvd's;
46. empresa de seguros;
47. enfeites;
48. escolas e cwsos profissionalizantes;
49. escritório de contabilidade;
50. especiarias;
51. estofados e colchões;
52. imobilirá.rias;
53. instrumentos e materiais médicos e dentários;
54. instrumento s musicais;
55. lavanderias;
56. loja de calçados;
57. loja de decoração;
58. loja equipamentos telefonia e alarme;
59. loja produtos fitness;
60. lonas e toldos;
61. louças, porcelanas e cristais;
62. luminiirias e lustres;
63. malharias;
64. materiais de desenho e pintura;
65. materiais de limpeza;
66. materiais esportivos;
67. materiais para escritôrios;

D|GA NÃo Ás DRocAs E pEDoFrLrA', DENUNcTEITÉLEFoNEs: 190 PLANTÕEs 24 h poR DtA
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c) COMERCIO E SERVIÇO GERAL: caracteriza-se por comércio varejista
ou atacadista e serviços diversificados, sendo:

. academias de ginástica, danças, lutas e congêneres;

. agências bancárias;

. ambulatórios;

. aperitivos;

. armas e munições;

. asilos;

. âuto-alarme./som;

. auto-elétricos;

. auto-escolas;
0. autobancos, capas e estofamentos;

11. bares (sem música ao vivo ou som ambiente);
12. bicicletarias;
13. bilhares e sinuca;
14. borracharia;
15. buffet infantil;
16. calhas;
17. cantinas;
18. centro automotivo;
19. choperias;
20. churrascarias;
21. clinicas de repouso;
22. clínicas fisiotenipica e estética;
23. clínicas médicas e odontológicas;
24. clinicas veterinrírias;

D|GA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtLtAl, DENUNctElTELEFoNES: 190 PLANTôES 24 h poR DrA
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68. minimercados;
69. molduras e espelhos;
70. moto táxi;
71. oficinas de eletrodomésticos;
72. oficina de eletrônicos;
73. pastelaria;
74. petshop;
75. presentes;
76, produtos naturais;
77. rarzes e plantas;
78. roupas;
79. sacolões;
80. serviços de tatuagem;
81. suporte técnico de informática;
82. sucos e refrescos;
83. tapetes e cortinas;
84. tapeceiro;
85. utensílios domésticos;
86. venda de eletrodomésticos;
87. venda de móveis;
88. venda de sorvetes;
89. vestuário;
90, vidraçarias;
91. vistoria de veículos.
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25. comércio atacadista e distribuidores;
26. comércio de peças e acessórios para veículos e motos;
27- dedetizaçáo;
28. defensivos agrícolas;
29. depósito de armazenagem de produtos agrícolas;
30. depósitos de bebidas;
31. depósito de materiais de construção;
32. diversões eletrônicas;
33. editoras;
34, empórios;
35. equipamentos de som;
36. escapamentos;
37. escolas de música;
38. estacionamentos;
39. fabricação de sorvetes;
40. gráÍicas;
41. hotéis e pensões;
42. igrejas, templos religiosos e locais de culto;
43. laboratórios de análises clínicas;
44. lan house;
45. lanchonetes e lanchonetes divelhru;
46, lataria e pintura de veículos;
47. locadora de veiculo;
48. lava-rápido;
49. magazines;
50. máquinas e implementos para a indústria;
51. materiais de acabamento para construção civil;
52. mateíais elétricos;
53. materiais hidráulicos;
54. mercados e mercearias;
55. oficina de compÍessores;
56. oficinas de pintura em geral;
57. oficinas mecânicas;
58. orfanatos;
59. pizzarias;
60. posto de abastecimento de combustíveis;
61. produtos de fibra de vidro e lã de vidro;
62. recapagem;
63. restauÍantes (sem música ao vivo ou som ambiente);
64. retífica de motores;
65. retíficas;
66. revenda de autos e serviços mecânicos autorizados;
67. revenda de gás de pequeno porte;
68. revenda de motos e serviços mecânicos;
69. revendedores de bebidas;
70. saunas;
71. selarias;
72. supermercado;
73. tintas e vemizes;
74. tomeiro mecânico;
75. velatório.

DrGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFlLtA", DENUNctElTELEFoNES: 190 PLANTÕES 24 h poR DtA
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d) COMERCIO E SERVIÇO BSpBCÍfICO: caracteriza-se pela singularidade

e demandam análise caso a caso, sendo:
1. aeroportos;
2. albergues;
3. auditório para convenções, congressos e conferências;
4. bailões;
5. bares (com música ao vivo ou som ambiente);
6, base de treinamento militar;
7. bingos;
8. boates;
9. buffets;
10. casas de detenções;
11. casas de espetiiculos;
12. cemitérios horizontaVvertical;
13. central de correios;
14. central de polícia;
15. central teleÍônica;
16. centro de convenções;
17. centro de reintegração social;
18. centro de zoonose;
19. cinemas;
20. circos;
21. clubes associativos;
22. clubes desportivos;
23. clubes e sindicatos;
24. confecção de roupas, malharia;
25. conventos;
26, curtumes;
27. corpo de bombeiro;
28. danceterias;
29. delegacia de ensino;
30. delegacia de polícia;
31. depósito de gás;

32. depósito de petróleo e diversos;
33. discotecas;
34. eletroterapia;
35. espaços e edificações para exposição;
36. estação de controle, pressão e tratamento de água;
37, estação de controle;
38. estação e subestação reguladoras de energia elétrica;
39. estações de telecomunicações;
40. estudios de difusão por nádio e w;
41. faculdades;
42. ferro velho;
43. frigoríficos;
44. fundições;
45. garagens de veículos de grande porte;
46. guindastes, gruas;
47. hipermercados;
48. hipódromo;
49. hospitais;
50. importadoras;

DtGA NÃo As DRocAs E pEDoFlLtA", DENUNctElTELEFoNES: 190 pLANTÕEs 24 h poR DtA
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51. institutos correcionais;
52. internatos;
53. jardim botânico;
54. jardim zoológico;
55, jatos de areia;
56. juizados de menores;
57. madeira industrializada;
58. madeireiras;
59. marcenarias;
60. marmorarias;
61. matemidades;
62. motel;
63. museu;
64. parque de diversões;
65. penitencirâ.rias;

66. posto policial;
67. quadras e salões de esporte;
68. quartéis;
69. radioterapia;
70. reciclagem;
71. reservatórios de água;
72. restaurantes (com música ao vivo ou som ambiente);
73. salões de festas;
74. sanatórios;
75. serralherias;
76. serviços funenírios;
77. shopping;
78, soldagem;
79. sucatas;
80. teatros;
81. terminal de ônibus urbano;
82. torre de telecomunicações;
83. transportadoras;
E4. universidades;
85. usina de concreto;
86. usina de incineração;
87. usina de tratamento de resíduos;
88. vara distrital.

AÍt. 12. Para efeito desta Lei, as atividades de comércio, serviço e indústria, ficam caracterizadas
por sua natureza em:

I NCÔMODOS: Os que possam produzir ruídos, trepidações ou conturbações no
tráfego, e que veúam a incomodar a vizinhança.

DrGA NÃo As DRoGAS E pEDoFtUA", DENUNcTEITELEFoNES: 190 pIANTôEs 24 h poR DrA

Observação: A denúncia pode ser anônima

III - INDUSTRIAL

a) INDUSTRIA NÂO POLUENTE: caracteriza-se pela industria não nociva
ou perigosa.

b) INDÚSTRIA POTENCIALMENTE PolUENTE:caracteriza-se pela
industria potencialmente nociva ou perigosa.



II - NOC[VOS: Os que possam poluh o solo, o ar e as águas, pÍoduzir gases, poeiras,
odores e detritos, impliquem na manipulação de ingredientes, matéria-prima ou
processos que tragam riscos à saúde.

III - PERIGOSOS: Os que possam dar origem a explosões, incêndios e/ou colocar em
risco pessoas ou propriedades circunvizinhas.

IV - INOCUOS: Os que não se configuram em incômodos, nocivos ou perigosos.

§ 1' E de responsabilidade do órgão competente do Município o enquadramento das atividades
descritas no caput do artigo quanto a sua natureza.

§ 2'o órgão competente do Municipio para subsidiar sua decisão de enquadramento das
atividades, enquanto incômodas, nocivas ou perigosas, poderá solicitar ao interessado que
apresente relatório de ESTUDO DE IMPACTO DE VZINHANÇA - EfV.

Art. 13' serão admitidos em qualquer zona os Postos de saúde, centros de Saúde, creches,
Ensino Pré-escolar, Escolas de Ensino Fundamental e Médio e órgãos da Administração Pública
Municipal, Estadual e Federal.

Art. 14. Em nenhuma zona residencial serão admitidos usos incômodos, nocivos ou perigosos,
salvo se o relatório de ESTUDO DE MPACTO DE VIZINHANÇA - Erv for favorável e forem
cumpridas as exigências de consultas a vizinhos, consoante a esta Lei.

CAPÍTULO III
DA OCUPAÇÀO DO SOLO

Art. 15. Para efeito desta Lei, ocupação do solo urbano é a maneira com que a edificação pode
ocupaÍ o lote urbano, em função dos índices urbanisticos incidentes sobre o mesmo.

Art. 16. Os índices urbanisticos instituídos por esta Lei são:
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Tamaúo minimo dos lotes;
Frentes minimas;
Coefi ciente de Aproveitamento;
Taxa de Ocupação;
Recuos Frontais;
Recuos Laterais;
Recuos de Fundos;
Area minima de terreno por unidade habitacional;
Taxa de Permeabilidade;
Gabarito de Altura.
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I-
II-
III-
Iv.
v-
vI-
vII-
VIII -
IX-
x-

Parágrafo Único. Os parâmetros de cada indice urbanístico para as diferentes zonÍs instituídas
serão analisadas pelo órgão competente da municipalidade.

CAPÍTI'LO IV
DOZONEAMENTO

Art. 17. A área urbana da sede do Município conforme Planta de Zoneamento do uso e ocupação
do Solo fica subdividida nas seguintes zonas:

I - ZONAS RESIDENCIAIS;

DIGA NÃo Ás
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II-
III -
IV-
v-
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ZONAS COMERCIAIS, DE SERVIÇOS E INDUSTRIAS;
ZONAS INDUSTRIAIS;
ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE AMBIENTAL;
ZONAS ESPECIAIS.

Zona de interesse urbanístico especial;
Zona especial aeroportuária;
Zona especial de interesse educacional;
Zona especial de uso atual incômodo, nocivo e perigoso;
Zona especial de subestação rebaixadora de energia elétrica;
Zona especial esportiva;
Zona especial de clubes recreativos;
Zona especial de cemitério;
Zona especial do cemitério japonês;

Zona especial de transporte intermunicipal rodoviário;
Zona especial de transporte intermunicipal ferroviário;
Zona especial de recreação e lazer;
Zona especial de hotelaria;
Zona especial de bens culrurais.
Zona especial do Balneário da Amizade.

Art. 18. As Zonas Residenciais - ZR destinam-se ao uso predominantemente residencial.

Parágrafo Único. Os outros usos nzrs zonas residenciais devem ser considerados como acessórios

de apoio ou complementação.

Art. t9. As Zonas Comerciais, de Serviços e Industriais destinam-se ao exercício das atividades
de comércio, serviço e industria não poluitiva, sem excluir o uso residencial.

Art. 20. As Zonas Industriais - ZI destinam-se predominantemente ao exercício das atividades
industriais, de comércio e serviços incômodos, nocivos ou perigosos, sendo que o uso residencial
será analisado pelo setor competente da municipalidade.

Art.21. As Zonas Especiais de Interesse Ambiental - destinam-se exclusivamente à preservação c

proteção de mananciais, fundos de vales, nascentes, córregos, ribeirões, matas e vegetações

nativas. Quaisquer obras nestas zonas restringem-se à correções de escoamento de águas pluviais,
saneamento, combate à erosão ou de infraestrutura e equipamentos de suporte às atividades de

lazer e recreação.

§ 1'Os limites das zonas de preservação e proteção ambiental deverão observar, no mínimo, o
disposto na Lei Federal n" 12.651/2012 (Código Florestal Brasileiro) e da Lei Federal no 6;766/79
(Lei do Parcelamento do Solo Urbano) e suas regulamentações que por ventura sejam

implantadas.

§ 2' As obras referidas neste artigo, para serem executadas, deverão ser submetidas e autorizadas

pelos órgãos ambientais competentes.

AÍt.22. As Zonas Especiais -ZE caracterizam-se pela singularidade do uso atual ou de uso
pretendido e, por tais aspectos, estão sujeitas às normas próprias. São classificadas de acordo com
a finalidade pelas quais foram instituídas e relacionadas conforme segue:

I-
II .
III-
rv-
v-
vI-
VII -
vIIr -
IX-
x-
xI-
xII-
xIIl-
xrv -
xv-
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§ 1" As Zonas de Lrteresse Urbanístico Especial destinam-se exclusivamente ao uso e
características definidas na Lei do Parcelamento do Solo.

CAPITULO V
DOS ALVARÁS

Art. 24. A concessão de Alvará para funcionamento somente será concedida através de processo
próprio, desde que observadas as nornas estabelecidas nesta Lei quanto ao uso do solo para cada
zona e demais leis pertinentes.

Art. 25. Os pedidos de Alvarás de localização e funcionamento de estabelecimento comercial, de
prestação de serviços ou industrial, deverão ser precedidos dos seguintes documentos:

Art.27. A transferência de local, ou mudança da atividade comercial, de prestação de serviço ou
industrial, para empresas já em funcionamento, poderá ser autorizada somente se o novo ramo de
atividade não contrâriar as disposições desta Lei, ou demais Leis (Municipal, Estadual, Federal)
pertinentes, através do pÍocesso administrativo municipal solicitando a Certidão de Uso e
Ocupação do Solo.

CAPITULO YI
DAS DISPOSIÇÔES COtrlpr-pUENTARES

Art.28. Em terrenos situâdos na direção do Cone de Aproximação de Aeronaves, o gabarito de
altura fica subordinado às exigências do Ministério da Aeronáutica, com parecer favorável.

DIGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFrLrA", DENUNcTEITELEFoNES: 190 pLANÍôEs 24 h poR DtA
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Art. 23. Qualquer alteração dos usos descritos no artigo anterior deverá ser precedida de Certidão
de Uso e Ocupação do Solo, informando a nova destinação da área através do Relatório de Estudo
de Impacto de Vizinhança - EIV.

Paragrafo Único. O órgão competente da municipalidade procederá todas as análises de qualquer
intervenção nas áreas de Zona Especial, definindo os critérios técnicos a serem atendidos pela
singularidade de cada equipamento e, sendo necessário, será ouvida consideração do GTM- Grupo
Técnico Municipal.

I - Laudo Técnico elaborado por profissional habilitado e sua respectiva
Responsabilidade Técnica, atestando que o imóvel em questão atende a Lei Federal
para promoção da Acessibilidade e Mobilidade de pessoas portadoras de alguma
deficiência ou mobilidade reduzida, se for o caso;

II - Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiro se for o caso;

III - Atestado da Vigilância Sanitár-ia para comércios relacionados à Alimentação e
Saúde em geral, se for o caso;

fV - Documento hábil da CETESB, quando se tratar de Postos de Abastecimento de
Combustíveis, Indústrias ou Similares, se for o caso.

Ãrt. 26. Os Alvarás de localização e funcionamento de estabelecimento comercial, de prestaçãir
de serviço ou industrial serão concedidos sempre a titulo precário.



Art,29. Para efeito de zoneamento de uso, os lotes de esquina serão considerados de duas ou mais
frentes.

Art. 30. As zonas são definidas por fundos de lotes, onde todos os lotes, de ambos os lados das

vias que limitam zonas difeÍentes, terão os mesmos índices urbanisticos da zona de maior
beneficio ao proprietário, utilizando o mesmo critério para lote com frente para duas vias.

Parágrafo Único. As áreas localizadas às margens das rodovias serão consideradrs Zl, para
efeitos de análise do uso e ocupação do solo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FTNAIS

Art. 31. Os casos omissos e as dúvidas de interpretação decorrentes da aplicação desta Lei
Complementar serão apreciados pelo GTM - Grupo Técnico Municipal, ao qual é atribuída
também a competência para estudar e definir os elementos técnicos necessários a toda atividade
normativa decorrente da presente Lei.

Art. 32. O Executivo Municipal estabelecerá por decreto as normas complementares e necessárias
para o cumprimento da presente Lei.

Art. 33. São partes integrantes desta Lei o ANEXO I e as plantas de Zoneamento do Uso e

Ocupação do Solo da Area Urbana e do Distrito de Coronel Goulart.

Art. 34, Esta Lei entraÍá em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Álvares Machado, em 19 de setembro de 2022.

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVADOS PROJETOS DE LEI
NS' 08/2022, 0912022,1012022, ll12022 E 1212022

Senhor Presidente e Vereadores,

De acordo com a Lei n" 2467106 qte "Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de

Álvares Machado e da outras providências", e mais especificamente ao art. 144 - "O Poder

Legislatívo e Executivo do Município de Álvares Machado comprometem-se a garantir

efetividade ao presente Plano, que deve nortear as ações da Muntcipalidade nos próximos dez

(10) anos, exceto em aherações que visent complementar o Plano Direlor, caso contrário será

revisto em dez (t0) anos na sua integrulidade. Nenhuma atuação dos poderes constituídos

poderá contrariar as díretrizes deste Plano, sob pena da prática ser considerada ilegal e

inconveniente para o Município e para os munícipc-s ", apresentamos síntese da REVISÃO DO

PLANO DIRETOR, com início em Agosto de 2021.

DA JUSTIFICATIVA:

Segundo Ricardo Schmachtenbergl, no século XIX surgiram os Códigos de Posturas ou

as Posturas Municipais, originadas da necessidade de um novo delineamento jurídico que

reestruturasse as relações sociais, as relações de produção e a convivência nas cidades. O espaço

urbano como causador de problemas humanos será alvo de legisladores, engeúeiros, médicos

e sanitaristas que criaram códigos e leis para coibir a proliferação de doenças e disciplinar o

ambiente citadino e a população. A concepção de punição aponta para a ideia de prevenção, ou

seja, a pena como um mal positivo e que deve ser corrigido na forma da prevenção. Os códigos

de posturas assumem uma postura correlacional, uma posfura preventiva da ordem e da

segurança pública, um conjunto de normas que estabeleciam regras de comportamento e

convivio de uma determinada comunidade e sociedade, Portanto assumem também uma esfera

normativa.

DO PLANO DIRETOR:

t Possri graôrãção em Estudos Sociais - habilitação Histôria pela Universidâde de $nta CÍuz do Sul (2001), Mestrado cm Hi§toria p€la

Universidade do Vale do Rio dos Sinos (2004) e Doutorado em História também pela UniveÍsidâde do Vale do Rio dos Sinos (2012).

OROGAS E PÊDOFILIA", DENUNCIEITELEFONES: 190 PLANT"DIGA
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ES 24 h POR OIA

O processo de transformação do país tem início com o fortalecimento dos municípios.

E paÍa todos os efeitos, a Lei n' 10.257 , de l0 de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade,

em seu Capitulo I, das Diretrizes Gerais, diz:

Árí Ie Na execução da política urbana, de que tratarn os arls. 182 e 183 da

Constituicão Federal, será aplicado o previsto nesta lai.
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Paúgralo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da
Citlade, estabelece normas de ordem pública e ínteresse social que regulam o uso da
propiedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos
cidadãos, bem como do equtlíbrio ambiental.

DA METODOLOGIA PARA A REVISÃO DO PLANO DTRETOR (2021):

A expectativa do Prefeito Roger Gasques (gestão 2021/2024) para o cumprimento da
Lei n' Lei no 2467106 e mais especificamente ao art. 144, era de preparar o Município de Álvares
Machado para o seu pleno desenvolvimento, viabilizando as alternativas econômicas existentes,
com inclusão social e respeito ao meio ambiente.

No entanto, ele sabia que esta missâo nâo era exclusiva dele, como Prefeito. Porisso
decidiu optar por uma metodologia onde seus tócnicos pudessem participar ativamente de todc
processo da revisão do plano diretor, para que o mesmo saisse do papel e fosse ao encontro das

necessidades e interesses da população em geral e dos investidores, promovendo um pacto em
tomo de propostas que representassem os anseios da sociedade.

POR QUE PLANO?:

É Plano porque estabelece os objetivos a serem atingidos, o prazo em que devem ser

alcançados, as atividades a serem executadas e quem deve executáJas.

POR QUE É ntRntOnt,

É Diretor, porque fixa as diretrizes do desenvolvimento urbano do município.

Já, o planejamento é um processo contínuo, em que os planos são meios para nortear e
integrar o trabalho de toda a administração pírblica, onde as possibilidades de êxito são maiores.

LEI DO PLANO DIRETOR:

Art 1' Fica revisado por esta Lei, o Plano Diretor do Município de Álvares
Machado/SP.

Parágrafo Único. O Plano Diretor é o ínstrumento básico da potítica de

desenvolvímento e expansão urbana do Município.

Árt. 2'Á presente norma tem como objetivo primordial a organização do
espaço teritorial e gestão pública do Município, üsando alcançar o desenvolvimento
integrado, afunção social da cidade e da propriedade, obedecendo ao disposto neste

Plano Diretor, em atendimento ü disposições do art. 182 da ConstituiÇão FederaL da
Lei Federal n". 10.257, de l0 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade e da Lei Federal

Observação: A denúncia pode ser anônima
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n" 12.587, de 03 de janeiro de 20r2 - Diretizes da porítica Nacionar de Mob idade
Urbana.

ArL 3" O Plano Diretor, aplicável à totalidade do território, é determinante
para todos os agentes públicos e privados que atuam no município, definindo:

I - afunção social da propriedade urbana e rural;
II - as políticas públicas do município;
III - as políticas setoriais.

ArL E" Este Plano Diretor rege-se pelos seguint* objetivos gerais:
I - assegurar que a ação pública ocorra deforma planejada, tanto na área

rural como urbana;
il - assegurar a função social da propriedade urbana e rural;
III - estabelecer as efigências fundamentais de ordenação da cidade;
Il/ - ordenar o pleno desenvolvimento do município;
Y - orientar os ínvestimentos ptibltcos;
W - propiciar a integração do município.

Art 16. São as seguintes, as leis específicas e complementares reíerentes a este
Plano:

I.
II .
Iil-
Iv-
V-

Do zoneamento, do uso e octpação do solo urbano;
Do parcelamento do solo urbano;
Do perímetro urbano;
Do sistema viáio basico;
Das normas para edíficações.

CAPÍTULO W
DÁS POLÍTICAS SETONÁIS

Arl 17. A políttca rctorial no contexto desta lei tem por objetivo harmonizar as
ações integradas entre os órgãos municipais.

. Esfero Ádministrativa

. Política Tributária

. Política Orçamentáia e do Investimento público

. Política Habitacíorul

. Política de Ássístência Social

. Política de Saúde

. Política de Educação

. Política de Culnra E Lu.er

. Política de Esportes

. Política Ambiental

. Política do Sistema Viário, do Trânsito e da Mobilidade Urbana. Política de Desenvolvímento da.lrea Rural

. Patrímônio e dos Bens Culturaís

DROGAS E PEDOFILIA", DENUN CIEITELEFONES: 190 PLAN"DIGA
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ArL 49. O Plano Diretor será revisto conforme determina a Lei Federal 10.257 de

2001 - Estatuto da Cidade.

O plano diretor é um projeto de cidade, um pacto sócio territorial e um plano

urbanístico que contém os principais instrumentos de ordenamento territorial (zoneamento e

fxação dos índices urbanísticos aplicáveis e dos usos permitidos em para cada terreno, paÍa

cada zona), através de um processo contínuo, em que os planos são meios para norteaÍ e

integrar o tÍabalho de toda a administração pública, onde as possibilidades de êxito são maiores.

Esta revisão foi realizada por força da Lei Federal 10.257 de 2001 e teve como pilares:

L Envolvimento de frrncionários públicos (metodologia participativa).

2. Pesqúsa voltada à população em geral, às entidades de classe e aos produtores rurais.

3. Acompaúamento ao desempenho e comportamento da estruturação das obras,

legislações, tributos.

4. Construção de nova e adequada redação para as Leis e novos formatos de

comunicação e instrumentos com o público interno e externo.

EQUIPE DA REflSÃO DO PIÂNO DIRETOR DE ÁIVARÉS MÂCHADGSP

Gestõo 2027'2024
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A cidade é o lugar de viver da grande maioria dos habitantes do planeta.
Precisamos gostar e cuidar desses lugares. Precisamos de cidades generosos

com os idosos, com a pessoa com deficíência, com as mulheres, com as cianças,
com os jovens, com os negros e índios, com os trabalhadores e trabalhadoras.

Que nõo discriminem origem, cor, raça. Precisamos de cidades que sejam vivas

de dia e de noite. Precisamos dizer: "essa cidade também é minha e eu quero

participar das decisões sobre o seu futuro". (Do texto de referência da

Conferência Nacional das Cidades)

DAS JUSTIFICATIVAS SOBRE AS LEIS REVISADAS:

DO ZONEAMENTO, DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO:

De acordo com o Estatuto da Cidade, a política urbana tem por finalidade ordenar o

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, e, para auxiliar

os municípios no cumprimento dos seus deveres, surge a Lei do Zoneamento, que permite o

planejamento e o desenvolvimento das cidades, bem como a distribuição espacial da população

e das atividades econômicas do município.

Uma cidade que possui um zoneamento adequado com a sua realidade, poderá ordenar

o controle de uso do solo de modo a evitar: a utilização inadequada dos imóveis urbanos; a

proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; o parcelamento de solo, a edificação ou

o uso excessivo ou inadequado em relação à infraestrutura urbana; a instalação de

empreendimentos ou atividades que possam trazer transtomos à população, sem a previsão da

infraestrutura correspondente; entre outras obrigações pertinentes paÍa promoveÍ o

desenvolvimento e crescimento ordenado do município.

DO PARCELAMENTO DE SOLO URBANO:

A lei de parcelamento do solo é uma das legislações complementares ao Plano Diretor

do município e está diretamente associada ao crescimento planejado e ordenado, disciplinando

as diretrizes locais.

Pode ser considerada a base urbanística que regulamenta os processos de urbanização e

desenvolvimento nas cidades.

Observação: A denúncia pode ser anônima

As leis que normatizam o uso e a ocupação do solo, em consonância com as

características locais, quando respeitadas sua vocação e cultura da população, tem como

principal objetivo controlar e orientaÍ a utilização dos espaços urbanos, definindo as atividades

permitidas, buscando o desenvolvimento integrado ao equilíbrio ambiental.
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DO PEÚMETRO URBANO:

A Constituição da República concedeu aos Municípios competência legislativa especial

relacionada à política de desenvolvimento urbano (art. 30, I e 182, § l), cabendo-lhe promover

o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento

e da ocupação do solo urbano. O estabelecimento de um novo perímetro urbano foi realizado

por meio da demarcação de macrozoneamentos, os quais indicam as variáveis de crescimento

desejáveis ao município, determinando, conjuntamente, as novas áreas de expansão. Esta

alteragão, em conjunto com o plano diretor, é capaz de trazor a definição de parâmetros

específicos para cada área, não somente demarcando os macÍozoneamentos, mas zonas

específicas e parâmetros particularizados. Com a publicação da Lei 12.608112, que incluiu os

artigos 42-A e 42-B no Estatuto da Cidade (lei n' 10.257), trouxe normas para a alteração de

novos perímetros urbanos. Em Álvares Machado as alterações dos perimetros estão vinculadas

à revisão do plano diretor, que de acordo com o § 2" da citada lei, já contemplam as exigências

estabelecidas no caput, ficando o Município dispensado da elaboração do projeto específico.

DO SISTEMA VúnrO nÁsrco:

O sistema viário caminha junto com o desenvolvimento econômico e social da cidade,

sendo capaz de gerar oportunidades de crescimento e desenvolvimento do município em

questão e da região.

Com o Sistema Viário Básico sení possível direcionar o fluxo de veículos evitando o

estrangulamento das principais vias do município, através da interligação dos bairros mais

afastados com os principais acessos do município, utilizando vias dimensionadas para a

demanda projetada.

Além disso, o Sistema Viário Básico direciona o desenvolvimento econômico para as

principais ruas, avenidas e rodovias, fomecendo a estrutura necessária para o desenvolvimento.

DAS NORMAS PARA EDIFICAÇÔES:

A lei de Normas para Edificações é uma normativa a nivel municipal, que tem como

objetivo principal o ordenamento, a orientação e a simplificação dos procedimentos

administrativos quanto às Obras Públicas e Privadas no Município.

A respectiva legislação é uma parte integrante das demais noÍnas e de suma

importância, uma vez que atualmente a cidade não possui uma üoÍna especifica com essa

"DGÃ NÃõãS D[iocAS E PEDoFtLlA", DENUNcIÉITELEFoNES: 190 PLANT
Observação: A denúncia pode ser anônima
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Através do planejamento é notória a obtenção de uma melhor qualidade de vida para a

população, assim como mais segurança - sobretudo na locomoção - e nos investimentos'
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finalidade no municipio.

Diante disso, viu - se a necessidade de confeccionar uma legislação que atenda a essas

questões, pautada na simplificação dos processos, visando melhor atendimento a população e a

desburocratização do serviço público, gerando consequentemente, melhor ordenamento

territorial e legalização das consfruções.

DAS LIÇÕES APRENDIDAS:

- ousar e inovar são iniciativas de quem deseja, de fato, fazer o que precisa ser feito.

- num processo de revisão do plano diretor - necessariamente - deve haver o

envolvimento de toda estrutuÍa administrativa e muitos descoúeciam, justamente por nunca

ter sido realizado de forma participativa.

- vários cidadãos demonstraram disposição quanto à paÍticipação no processo de revisão

para melhorar a vida de todos, mas não eram motivados para isso, acreditando que somente os

técnicos e políticos deveriam decidir.

- os próprios técnicos, participantes ativos das reuniões, perceberam que o "outro olhar"

estava faltando e, com isso, aprimoraram seus argumentos e fundamentaçôes nos contatos com

a população em geral e com as entidades de classe.

- adolescentes foram envolvidos e certamente na próxima revisão terão uma atitude mais

proativa.

- aspectos de ordem econômica, ambiental e social, podem e devem ser debatidas, pois

com a inclusão da integração dos elementos orientadores da sustentabilidade, os gaúos são

significativos quanto à melhoria da qualidade de vida da população e ao seu desenvolvimento.

- a metodologia utilizada nessa revisão do plano diretor de Álvares Machado marca uma

página importante na história, onde os próximos Govemos terão a missão de dar continuidade,

melhorando cada vez mais a comunicação e o envolvimento da população nas decisões.

- a união do saber técnico e do saber popular gera beneÍicios desmedidos, tendo na

educação popular, o desenvolvimento de um olhar crítico, comprometido e participativo,

orientado pela perspectiva de realização de direitos e deveres.

DAS AUDIÊNCIAS PUBLICAS:

Motivada pelo interesse e a participação popular, a Audiência Pública é um instrumento

de grande relevância para a democracia do nosso país, onde as questôes dos mais variados temas

da sociedade são discutidos pela população, juntamente com especialistas e autoridades

púbticas.

E, nesta revisão do plano diretor do município de Álvares Machado, o investimento em

reuniões de sensibilização aos técnicos / servidores do planejamento, obras e serviços,

tributação, lançadoria, meio ambiente, agricultura, educação, assistência social, saúde,

'DtGA NÃo Às DRocAS E pEooFtLtA", DENUNcIElTELEFoNES: 190 PLAN-õEs 24 h PoR DrA
Observação: A denúncia pode ser anônima



Governo de
Álvares Machado
t Administração

@qov.alvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, 5/N - (l8)3273-9300
'l9160.000 - Álvares Machado, sP

tecnologia da informação, imprensa, administração em geral, foi o ponto alto de toda construção

das diretrizes para o fortalecimento das articulações para atuação conjunta entre a Prefeitura e

as comunidades, promovendo a participação social por meio de depoimentos de pessoas com

experiência e autoridade, em suas várias vertentes.

Assim sendo, tivemos:

REUNIÕES TÉCNICAS PRESENCIAIS:

35 (trinta e cinco) reuniões presenciais de sensibilização e técmcas.

CONTATOS REMOTOS:

Diií,rios e/ou Semanais - 12 (doze) meses

CONSULTAS PÚBLICAS / PESQUISAS:

Entidades de Classe - 07 (sete)

Produtores Rurais - 44 (quarenta e quatro)

População em geral - 831 (oitocentos e trinta e uma)

VEICULAÇÃO DO TEMAREVISÃO NAS LTÍNT,q.S LOCAIS:

Video com atividades na EMEIF - Escola Municipal de Ensino Infantil e Ensino

Fundamental - "Mario Covas Govemador" com alunos adolescentes'

Vídeo com Prefeito e Empresários incentivando a paÍicipação nas consultas públicas

sobre a revisão do plano diretor'

AUDIÊNCIA ELETRÔNICA:

A partir da audiência pública digital que foi realizado no período de 26 de julho a 03 de

agosto de 2022, o cidadão pode acompaúar o processo de revisão do Plano Diretor de Alvares

Machado pelo site da Prefeitura e enviando suas sugestões.

No material da proposta final da reúsão do Plano Diretor flcou à disposição minutas

dos projetos de lei, mapas e tabelas necessárias para completa interpretação do Plano, que foram

elaboradas a partir das contribuições recebidas, encontÍos e discussões ocorridas desde

setembro de 2021.

Todos os materiais, informações e o formulário eletrônico para envio de sugestões para

melhorias e alterações das propostas apresentadas e que foram analisadas pela equipe técnica

DROGAS E PEDOFILIA', DENUNCIE !TELEFONES: 190 PLAN
Observação: A denúncia pode ser anônima

ES 24 h POR DIA



Governo de
Álvares Machado
I Administraçáo

do Plano Diretor, ficou a disposição na página do link abaixo:

httos lvaresmachado.so. sov.br/conteudo,No o/oADciasll'728

@goválvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br
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AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PRESENCIAIS:

Também ocorreram as audiências públicas presenciais nas datas de 29 de junho e 10 de

agosto de 2022, no período notumo, no Plenário da Câmara Municipal. Ressalta-se que a

audiência pública realizada no dia 10 de agosto de 2022, foi tratsmitida ao vivo pela rede social
do facebook, na página do Govemo de Alvares Machado.

Após as audiências, novas reuniões técnicas foram realizadas para análise e devidas
devolutivas sobre as questões apresentadas pelos presentes, assim como o acolhimento aos

investidores, pela equipe técnica, com suas demandas e esclarecimentos, fizeram parte do

fechamento de todo processo da metodologia impressa, dialogada, exercitada e avaliada nesta

REVISÃO DO PLANO DIRETOR do municipio de Álvares Machado-SP.

Assim, solicito, seja a matéria proposta encaminhada aos Nobres Vereadores, para a
apreciação e aprovação com a devida urgência.

Prefeitura Municipal de Alvares Machado, 19 de setembro de 2022
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Procurador Geral
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CM. Álvores Mochodo (SP), 04 de oulubro de 2022.

PARECER JURíDICO

EMENIA: PROJEÍOS DE tElS COMPTE,IENTARES No 09, 10, 11 E 1212022. AUIORIA PODER

EXECUTIVO. RETACIONADOS À NEVSÃO DO PLANO DIREÍOR. LEGAIIDADE DOS PROJEIOS.

ANÁTISE DE MÉRITO DOS NOBRES VEREAOORES DESTA CASA DE IEIS.

Autor: Poder Executivo de Álvores Mochodo

Sollcilonle: Direlorio Legislolívo

I. RELATóRIO

Serve o presente porecer poro onólise jurídico dos Proietos de Lels

ComplemenloÍes n. 0?, 10, 11 ê 12/292:2lodos de outorio do Poder Execulivo de Álvores

Mochodo. os quois dispõem sobre o Lei de Porcelomenlo do Solo; o Lei de Zoneomenlo

do Uso e Ocupoçôo do Solo: o Sistemo Viório Bósico; e sobÍe o Lei de Normos poro

Edificoçõês, lodos rêloclonodos à revtsôo do lel do Plono DlÍêloÍ do Munlcíplo de Ákores

Mochqdo, cujo objetivo é o orgonizoçôo do espoço leÍriloriol e geslôo pÚblico do

município, visondo seu desenvolvimenlo inlegrodo, funçôo sociol do cidode e do

propÍiedode.

2. FUNDAAAENTOS JURíDICOS

2.1 Do Compelênclo e lnlclotlvo do Projelo

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, orligo
33, o iniciotivo dos reis cobe o quorquer Vereodor. oo prefe[o, e oo ereirorodo. Ademois,
considerondo que os projelos versom sobre orgonizoçõo político de desenvolvimento e
exponsõo urbono do MunicÍpio, foz porte dos otribuiçôes poder Executivo Municipor
propor mudonços que se julgorem convenienles e oporlunos,

õ
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Portonto. nodo o rechoçor quonlo à compelênclo e lnlclollvo dos

ProJelos de lels Complemenlores n. 09, 10, 11 e 121202:2, todos de ouÍorio do Poder

Executivo Municipol, resiondo onolisor o conteúdo oro proposÍo no oludido projeto,

conforme oboixo.

2.2. Do Anólliê de Legolldode

Os projelos de lei em queslõo têm como objetivos revisor o Lei de
Porcelomento do Solo; o Lei de Zoneomenlo do Uso ê Ocupoçôo do Solo; o Sistemo

Viório Bósico; e o Lei de Normos poro Edificoçõês, lodos reloclonodos à revlsôo do lel do
Plono DlÍêloí do lâunlcíplo de Álvores Mochodo.

Nesse sentido, "o plono direlor está desrinodo o ser o instrumento

pelo quol o Adminístroçõo Públíco Municipol, otendendo oos onseíos do cotetividade,
finolmente poderá determinor quondo, corno e onde edificor, de moneiro o methor

sotísfozer oo inleresse público, por rozões eslélicos funcionois. econômicos, sociois,

ombienÍois êrc., em lugor do puro e simples opêrare dos especulodores imobiliórios"

(DALLARI, Adilson Abreu. Aspectos Jurídicos do Plono Diretor, Revisto de DkeiÍo lmobiliório,

n. 5l , lulho-dezembro de 2001, p. 19.)

Tois proletos forom proposlos por critérios de conveniêncio e

oportunidode do Poder Executivo de Álvores Mochodo, opós meconismos de

porticipoçôo populor, lol como oudiêncios públicos, objetivondo evoluir o desempênho

dos polílicos de desenvolvimento urbono.

Com efeito, o Constiluiçôo Federol, ort. 182, prevê que o polílico de

desenvolvimento urbono, de execuçÔo do Poder PÚblico Municipol, deve ter como

obietivo ordenor o pleno desenvolvimento dos funçôes socioi§ do cidode e gorontir o

bem-eslor de seus hobilontes.

A Consliluiçõo Bondeironte delermino' em seu ortigo l8l' que "Lei

municipol estobeleceró em conformidode com os diretrizes do plono diretor' normos

sobre zoneomênto, loteomento' porcelomento' uso ê ocupoçôo do solo' índices

:'!t!
cÂM.ü.RÂ IiUNICTPÀL Df,, ÁLVÀRf,,S Mâ,CüÀ.DO
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urboníslicos, proteçõo ombientol e demois limitoções odministrotivos pertinentes". Bem

como que:

Jó o Lei OÍgônico do Município prevê em seu orligo 142 que o Plono

Diretor é o instrumento bósico do polílico de desenvolvimento e de exponsõo urbono.

bem como que, conforme o consiituiçõo Federol, o político de desenvolvimenÍo urbono

lem como objetivo ordenor o pleno desenvolvimento dos funçôes sociois do cidode e

goronlir o bem-estor dos hobitonles. @n. 1 42, "coput", e § I 
o) 

.

Denoto-se que os projetos em onólise visom, em conformidode com

o revisõo do Plono Diretor, promover o desenvolvimento e crescimento ordenodo do

municÍpio, o que é de competêncio essenciot do Poder Execulivo, conforme opontodo

nos diplomos jurídicos ocimo expostos.

Portonio. opós onólise dos projetos de lek Complemenlores no 09, 10,

11 e 1212022, esto procurodorlo oplno pelo legolldode de lodos, porquonto nôo foro

vislumbrodo quolquer extropoloçõo dos limites legois o que se deslinom os proietos,

ressollondo que nôo cobe o esie procurodor preslOr juízo de volor quonto ôs queslões de

mérito que possom poiror sobre o conteÚdo do oludido projeto, os quois devem

perpossor pelo onóllse dos Nobíes veÍêodoÍes detlo Coso I'eglslollvo, os quois poderôo

propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhoÍ cumprimenio

político de seus mondotos.

3
f,

§ lo - Os plonos diretores, obrígotónos o todos os Munícípios deverõo

con§deror o ÍoÍolrdode de seu lenilório municipol.

§2" - Os Municípios observorôo. quondo for o coso, os porômeÍros

urbon,isricos de ínÍeresse regíonol, fíxodos em /ei esÍoduol,

prevolecendo, quondo houver contlito, o noffno de coróter moís

resÍnlivo, respeiÍodos os respeclivos oulonomios.

§3" - Os Munícípíos eslobelecerõo, observodos os direln2es fixodos

poro os regiões merÍopoliÍonos, micronegiões e og,orneroções

urbonas, crilénbs poro regulorizoçõo e wbonizaÇõo, osseniomenÍos e

loleomenlos inegulores.
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3. DA NECESSIDADE DE AUDIÊNCIA PÚBTICA

O Plono Diretor lem como requisito obrigolório o porticipoçôo dos

cidodõos em suo eloboroçôo, devendo o Município promover meconismos de
porllclpoçõo populor em todos os foses do eloboroçôo do plono direlor.

Desse modo. visondo olender oo requisilo supro, loÍno_se

lndlspensóvel que sejo reollzodo oudlênclo públlco prevlomenle à oprovoçõo do plono

DlÍêloÍ poÍ ê3lo Co3o dê [e13.

lsto posto, desde que oÍendido o ressolvo supro, como de folo foi e
consto dos oulos, nõo se vislumbro obslóculo legol ô regulor tromiloçôo do projeto de
Lei, visto que o proposiÇôo em exome se ofiguro reveslido do condiçôo legol no que
concerne tonlo à competêncio, quonlo ô iniciotivo. bem como oo seu conteúdo.

Trotondo-se de pÍojêlo3 de têis Complemenlores, openos serõo

oprovodos se obllverem molorio obsolulo dos votos dos membros do cômoro, nos iermos

do Artigo 34, do Lei Orgônico do Município.

5 DAS COâ |SSÕES pEn^ ANENTES PARA 
'T 

AN|TESTAÇÃO

Considerondo que o projeto em onólise verso sobre polílico de
desenvolvimento urbono, funçõo sociol do cidode e gorontio e bem-esto[ dos

hobilontes, o comlssôo de obror e Servlços públlcos deveró emitir porecer, com
Íundomento no oÍ1.29 do Regime lnterno deslo Coso de Leis.

A Comlssõo Permonenle de Jusllço e Redoçôo deveró tombém se

monifeslor, vislo que obrigotório quonÍo oos ospectos constilucionois, legois ou jurídicos,

gromolicois e lógicos. nos termos do Artigo 27 do mesmo Regimênto tntemo.

4

4. DO QUóRUM DE VOTAçÃO

f.l
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6. CONCTUSÃO

Sem mois, oproveitomos o ensejo poro renovor nossos Proleslos de

elevodo esllmo e distinto consideroçôo.

Respeitosomente,

DIOGO R BETERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

5

Anle o exposlo, opós onólise dos projetos de Lels Complemenlores no

09, 10, ll e 1212022, eslo procurodoÍlo oplno pelo legolldode de lodos, porquonlo nôo

foro vislumbrodo quolquer exlropoloçõo dos limiles legois o que se destinom os projeios,

ressolÍondo que nõo cobe o este procurodor presior iuízo de volor quonto às queslões de

mérilo que possom poiror sobre o conleúdo do oludido pÍojeto, os quois devem

perpossor pelo onóllse dos NobÍe3 vereodores deslo coso teglslollvo, os quois poderõo

propor emendos que enlenderem necessórios, se for o coso, poro melhor cumprimento

polílico de seus mondotos.
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PARECER NO 33/22

PROCESSO: Proieto de lei complementar no 10/22

ASSUNIO; Dispõe sobre: zoneamento e ocupação do so/o

DATA:30 de setembro de 2022.

O EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ\ Presidente
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AIJTORIA: Poder Executivo

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e

rcjico, se posiciona pela tegatidade da proposta apresentada pelg
póaei Executivo, devendo a mesma, ser apreciada e votada pelo

Plenário no tocante ao méito.
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cÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
Comissão de Obras e Serviços Públicos

PARECER NO 05/22

PROCESSO: Projeto de Lei complementar no 10/22

AIJTORIA: Poder Executivo

ÁSSUflfO: Dispõe sobre: zoneamento e ocupação do solo

PARECER: A Comissão,

PARECER FAVORAVEL, E

apreciado e votado Pelo

em análise a ProPositura, EMITE

entende que o Proieto deva ser

, visto que a ProPosta foi

anplamente discutida com
pblicas e mecanismos espec

dade, atraves de audiências
ara sugesÍões.
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r
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I g,,,,,, *
I

lcÂrtrlu uuNrcrellril.!?is MÁ:HADo

DATA: 30 de setembro de 2022

LOURENÇO DA STLVA

Membro
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cÂmIu MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
pLENÁRro VEREADoR SEBASIÃo ANTôNro PEREtRA

Rua Mons€nhor Nakamu.a, 783 Fone/Fax (lE) 1273-1331 - CEP 19160-000 - SP

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'10122 de autoria do Poder Executivo, a

Mesa da Câmara Municipal de Àlvares Machado, em ite este Autógrafo, nesta

--data, para todos os efeitos legais.

Mesa da C ara, em 13 de outubro de 2022
i

R DA SILVA OLI RA
Presidente

JOEL NU ALMEIDA MARIA ES
ío retário

ARTIN
flo

PA o SÉ VILLALVA TINS
iretor Legislativo)

*DIGA NÂo Às DRoGAS e pEDoFll.tA". DEIUNCIE:
TILEFONIS: I97 E I9O PLAN'TÔf,S 24 HS POR DIA

Observaçào: A denúncia pode ser anônima

AUTOGRAFO N'23/22

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

n
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Dispõe sobre a Lei de Zoneamento do (Jso e Ocapação do Solo do
município, e ü outras providências.

ROGER FERNANDES GASeIJES, prefeito do Município de Álvares
Machado, Estado de São paulo, no uso de suas atribúçals legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aprovou 

" "u 
,*"ioro e promulgo a

seguinte Lei:

CAPITULO I
DAS DISPO§IÇôEs pnrr,rmqenns

Art lo o Zoneamento de uso e ocupação do solo da rirea wbana do Municipio seráregido por esta Lei.
PaÉgrafo único. adotam-se as seguintes definições para os termos e exprcssões ut izados

no texto desta Lei:
I - acessib idade e mobilidade urba,a - assegurÍrm condições de circuração e uso por todâs

as pessoas, independente ds 5.as câtacferísticas, garantindo o atendimento da lri Federal para apromoção da acessibilidade de pessoas portadoras de alguma deficiência ou mobilidade reduzida;II - ampliação ou acréscimo - é o aumento de área coostrulda de uma edificação
legalizada;

III - área construída ou irtea de con§trução - área total de todos os pavimentos de um
ediffcio, incluídos os espaços ocupados pelas parcdes;

rV - rírea máxima de constução - é o limite de rirea de construção que pode ser edificada
em rtm lote urbano;

V - rirea mínima d6 terreno por unidade hóitacional - fração de área de terreno reraüva a
cada unidade habitacional;

VI - certidão de uso de solo - certidão emitida pela administração municipar autorizando aimpla[tação, tansferência ou mudança do uso atual;

- vII - coeficiente de aproveitamento - é o número pelo qual se deve multiplicar a área dolote para se obter a área mtíxima de corctrução, nesse lote;
vIII - estudos de impacto de vizinianga Grv) - é o estudo apresentado pelo interessado,

realizado por profissional habilitado, para obter licenç4 autorizaçao àe consmçao, "-nli"çao oufuncionamento do empreendimento a ser realizado;

. 
IX - frente mínima esquina - é a dimensão aftiap rtes Êentes de um lote que possua duas

ou mais Êentes contínuas voltadas para vias páblicas;
X - Êente mínima normal - é a dimensão mínimn d4 frente de lm

caracterize como esquina;
nao se

LEI COMPLEMENTAR N" 45/2022

XI - gabarito altura - é o número miíximo de pa tos que
XII - pavimentos - planos de piso de uma
XIII - recuo de fundo - menor distância da edifi

XV - recuo lateral - menor distância

DROGAS E PEDOFI DENUNCIE!T

ser edificados;
subsolo;

visas de frrndos do lote;
o público; @,

as laterais do lote;

PTANTÕEs
aorca NÃo Ás

o :A denúncia anônima
24 h POR DIA

lote

XIV - recuo frontal - menor distÍincia da
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19 t 60.000 - Ákares Machadq SpXVI - taxa de ocupação - valor expresso em porcentagem, e que define a porção de ríreado lote que pode ser ocupada pela projeção em planta da totalidâde das edificações sobre o lote;XVII - taxa de permeabilidade - valor expres so em porcentagem, e que define a porção de

iárea do lote que deve Íicar livre, sem qualquer tipo impennávellXVIII - zoneamento - é a divisão da área urbana em zorus, para âs quals são definidos osusos (atividades residenciais, comerclals, serviços, industriais, institucionais, etc.), e a§ noÍnaspara se edificar no lote urbano (ocupação).

I

xx - GTM : grupo técnico m,nicipar - colegiado composto por servidores púbicosmunicipais e que serão designados por decreto.

III- uso e ocupação do solo;
IV - valorização imobilirária;
V - geração de tráfego e demanda por
VI - ventilação g ihrminagão;
VII - paisagem urbaaa e patrinônio
VIII - nível de ruídos;
IX - qualidade do ar;

CAPÍTULOII
DO USO DO SOLO I]RBANO

Seção I
Da Aprovação de Uso

lco;

EITELEFONES:190 pra^rrÕes zq h po

Art 2' para efeito desta Lei, Uso do Solo Urbano é o tipo de atividade desenvolüda noimóvel urbauo.

- 
Art' 30 a aulorização para os diferentes üpos de atividade se dá ataves da emissão dacertidão de uso e ocupação do solo, medianl plocesso administrativo municipal, sendonecessários os seguintes dooumentos:
I - requerimento ao Exmo. Serúor prefeito Municipal;
II - croqü de Localização do Imóvel;
III - certidão Negativa do Imóvel;
lV - estudos Integrados de knpacto de Vizinhança @IV), se fot o caso.

Art' 4'a certidão de uso e ocupação do solo urbano ter:í validade de 01 (um) ano, acontar da data de sua emissão.
Parágrafo riurico. Decorrido o prazo estipulado neste artigo, estará a certidão de uso e

Ocupação do Solo Urbano automaticaÍnente cancelada.

Art 5" o estudo de impacto de üzinbança - EIV, atendendo a Lei Federal rozslr2oor,
seni executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ouatividade, quanto à qrralid4ds de vida da população residente na área e suaq proximidades,
incluindo a anrílise, no mínimo, das seguintes questões:

I - adensamento populacional;
II - eqúpamentos urbanos e comunitiírios;

o
DIGA NÃo Ás oRoGAs

Obsêrvação: A denúncia pode ser anôn tma
R DIA

@goválvaresmachado

de edificação ou revestimento

q



Governo de
dkaresMachado
t Administraçao

@govâlvaresmachado

- www.alvaresmachado.soqov.br
Praça da Bandetra, SlN - OelfZ)ügo0

t 9't 60.00o _ Álvares Mâôado, spvegetâção e arborização urbanA
xI - geração e destinação de resíduos sólidos;
XII

Édio base de telefonia celular.

ondas de radiofrequênci4 elefomagnéticas e outras provenientes de antetras,estações de

ArL 7o A oconência das
regulamentadas em:

I - usos permiüdos;
II - usos permissiveis;

III - usos proibidos.

AÍ. E' Usos permissíveis, além das an
relatório de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV,
órgão competenle da municipalidade.

Art 9' O anexo I define as

ROGAS E PEOO

Art' 60 0 Esrudo de hJ""l" fr vizinhança @rv) deverá ser elaborado por profissionalhabilitado, juntamente à respecriva n"rpo**iriãã" iã"í" i*rrn*O.
difeÍentes atividades, nas zotuts estabelecidas por esta L€i, ficam

§ l" Usos permitidos, à priori, são os usos adequados à zona
§ 20 usos permissíveis são usos passÍveis a" ."r". ua-itiaos med.iante a consurta de nomínimo 12 (doze) vi2inhs5, com anuência mínima ae s."zo mas um dos consurtados, indicados de

3::t*"ffi,:r$#.".fomecido 
pelo órgão "".*i""" o" 

"o.inistração 
municipar, observando-

a) o órgão competente do Executivo Municipal estaberecerá raio de úrangência a partir doimóvel em quesüio, que configure os t2 (doze) viziúos a serem consultados;
b) a consulta será rearizada aos vüiilr p-;;úrr;;, não inquilinos e, preferenciarmente,àqueles que usufruem a sua propriedad. ouquu.j*li;--'-'
c) em caso de vizinho com atividade no rocal, coDcorrente ao pretendido, esse viziúo nãodeveni ser considerado;
d) se qualquer um dos vizinhos, lindeiros ou imediatos, a ser consurtado for condomínio, aanuência deverá ser dada pelo gestor do condomínio, 

" 
,".i 

"oosia".ao 
apenas como um viziúo;e) se os imóveis lindeiros ou imediatos,;rem de um mesmo proprietiírio, seÉconsiderado apenas uma anuência;

D se os imóveis' rindeiros e imediatos, estiverem sem edificações e o proprietário não

:HH,:;f;I"to 
ou em casos justifiqíveis, a."oa.".loai"uao ourolmóvel d;.o;;;;"..

g) salvo em sihrações prenamente jusüficáveis e/ou em situações onde os procedimentos semostrarem impraticáveis, podeÉ não ser realizada a con.rtt" .ro,, .a*ido o número de consultasa critério do órgão competente do município;
h) o requerente do rro1s.so. aleni emitir declaragão assinada pelo mesmo informandoque se responsabiriza pela veracidade das assinaturas a* uoue*i* upr"aentadas, sendo assim nãoé necessário recolher firma da decf araçao a" 

"uau ^u"ãl
t ",rI*L:' 

usos proibidos' à priori, são usos nao J"q*ao, à zon4 sendo proibida sua

se faz a apresentação do
o caso, definido pela análise do

ê os seus devidos usos-

ES; 190 PLANTÕES

@
zonas

D|GA NÃo Ás D

Observação: A denúncia pode s;r anonlma
24 h POR DIA

q
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Art 10. para efeito desta l,ei, ficarn definidos os seguintes usos:
I - residencial ' edificação destinada a servir de moãdia a 

'ma 
ou mais farnílias;II - comercial _ atividade pela qual fica caracterizada uma relagão d" ;;p; venda outroca de mercadorias;

III - de serviço - atiüdade pela qual frca carccteizado o péstimo de mãode-obra ouassistência de ordem técnic4 intelectual ou espiritual;
rv - industrial - atividade pela quar fica caracterizada a transfomração de matéda-primaem bens de consumo ou de produção, exhaçÍto de matériu-pÀa o, u"ru ae consrmro da naturezu,

," 
",*.,r,*rilll"T*q 

u ica de usos

ArL lt' para efeito desta Lei, ficam os us95 dçfinr'dss no artigo anterior, classificadoshierarquicamente conforme segue:
I - residencial:
a) unifamiliar: edificação constituída {s ,rrna írniç4 unidade habitacionar, destinarra aabrigar uma só família, unidade autônoma e isolada
b) multifamiliar horizontal: conjunto de unidades residenciais, com mais de ruua unidadede moradi4 geminadas ou isoladas.
c) mútifamiliar vertical: edificação destinada a servir de moradia a mais de uma famíIi4em unidades autônomas, superpostas (prédios de apartamentos).

II - comercial e serviço:
a) comércio e serviço vicinal: caracteriza_se

divenificados de necessidades imediatas e cotidio,,as da

por comércio varejista e por serviços
popüação local, não incômodos, nocivosou pengosos :ro uso residencial, sendo:

l. açougue;

2. alfaiatarias;

3. arrnarinhos em geral;
4. aÍesâos;
5. ateliês;

6. bancas de jomal e revistas;
7. barbearias;

8. bazares;

9. biiuterias;
10. boutique;
I l. cabeleireiros; .

12. casa de cames;
I 3 . chaveiros;

14. confeitarias;
I 5. consultórios médicos; &

NCIElTELEFONES: 190 PLANTôES 24 h poFILIA",
Obse

DIGA NÃo Ás

denúncia pode sêÍ anôni ma
R OIA

Seçâo II
Da Definição de Uso

OROGAS
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16. consultórios odontológicos;
17. corte e cosfura;
18. cosméticos;

19. despachantes;

20. docerias;

2 I . drogarias;

22. eletricistas;
23. encanadores;

24. escritórios técnicos de profissionais liberais;
25. estridio de fotografi4
26. fannácias;
27. frios e laticínios;
28. floriculturas;
29. fotos;
30. frutarias;
31. institutos de belez4
32. joalheiros;

33. üvrarias;
34. óticas;

35. padarias;

36. panificadoras;
37. papelarias;

38. perÂrmaria;

39. protéücos;
40. psiólogos;
41. qütandas;

42. relojoarias;
43. representaçâo comercial ou refeÉncia postal;
,14. sapatciro;
45. vídeo locadoras.

@gováhraresmachado
wwwa lvaresmachado.sp.qov.br

Praça da Eandetra, S/N - fiS)32;3:9300
t 9160.0@ - Álvâre6 Machadq Sp

b) comércio e serviço de baino:
diversificados, não incômodos, nocivos ou

caracteriza-se por comércio varejista e por serviços
perigosos, e que üsam atender à população do bairroou região, sendo:

l. adegas;

2. administadoras de beus;
3. agência de correios;
4. agências de empregos;
5. agências de jomais;
6. agências de publicidade;
7. agências de turismo;
8. agências de vigitância;
9. agente de seguro;
10. alimentos congelados e preparados;
I 1. alimentos para animais;
12. alimentos prontos e assados;

DROGAS E PEDOFIUA" LEFONES: 190 PLANT6
orGA NÃo

Observação: A denúncia pode ser anônima
ES 24 h POR DIA

Aa



@govalvaresmachado

_ wwwalvaresmachadosgqov5r
t,Iaça da Bandetra, S/N - (18)3273:9300

t 9 t 60.000 - Átvares Machadc Sp13. artigos ortopédicos;
14. anoladores;
15. antiqurírios;
16. artefatos de borracha;
17. artigos de beleza;
18. artigos de computadores;
19. artigos de couro;
20. artigos de jardinagem;
2 l. artigos importados;
22. utigos infantis;
23. artigos para artesanato;
24. artigos para festas;
25. artigos religiosos;
26. brinquedos;
27. caça e pescq
28. cama, mesa e baoho;
29. carimbo;
30. cartórios e tabeliões;
3l . casa de ferragens;
32. casa de fen-amentas;
33. casa lotérica;
34. casas de barbantes e fitilhos;
35. casas de espumas;
36. casas de l{
37. casas de plísticos;
38. charutarias e tabacarias;
39, componentes eletrônicos;
40. consultoria;
4l . conveniência;
42. copiadoras;
43. coretoras de cámbio;
zl4. corretoras;
45. discos e fitas, cd's e dvd's;
46. empresa de seguros;
47. enfeites;
48. escolas e cursos profissionalizantes;
49. escritório de contabiüdade;
50. especiarias;
51. estofados e colchões;
52. imobiliárias;
53. instruÍnentos e materiais médicos e
54. instrumentos musicais;
55. lavanderias;
56. loja de calçados;
57. loja de decoração;

DROGAS E P CIElTELEÊONE5: 190 pLANTÕES

l
D|GA NÃo As

ObseÍvãção : A denúncia pode seí anô nlma
24 h POR DIA

o q
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58. loja eqúpamentos telefonia e alaÍne;
59. Ioja produtos fihess;
60. lonas e toldos;
61. Iouças, porcelânas e cristais.
62. lumirrárias à lustes;
63. malhari35'

64. materiais de desenho e pintura;
65. materiais de limpeza;
66. materiais esportivos;
67. materiais para escritórios;
68. minimercados;
69. molduras e espelhos;
70. moto táxi;
71. oficinas de eleuodomésticos;
72. oficina de eletrônicos;
73. pastelaria;

74. petshop;
75. presentes;

76. produtos naturais;
77.raízeseplantas;
78. roupas;
79. sacolões;

80. serviços de tatuagem;
81. suporte tecnico de informáticE
82. sucos e refrescos;
83. tapetes e cortinas;
84. tapeceiro;

85. utensílios domésticos;
86. venda de eletrodomesticos;
87. venda de móveis;
88. venda de sorvetes;
89. vestrário;
90. üdraçarias;
91. vistoria de veículos.

Governo de
dlvares Machado
I Administraçáo

0,""*ri]"llT,"Jjlle 
serviço geral: caracteriza-se por comércio varejista ou atacadisra e serviços

*yTT de ginástica, danças, Iutas e congêneres;
agências bancrírias;

1.

)
J.
4.

5.

6.

7.

8.

9.

ambulatórios;

aperitivos;
armas e munições;
asilos;

auto-alarme/som;

auto-elétricos;
auto-escolas;

DROGAS E PEDOFI E!ÍELEFONES : 190 PI.ANTÕES 24 h POR

I
D|GA NÃo As

Obsêrvação: A denúnçla pode ser anonrma
DIA

oq

@9oválvaÍesmachado

- wr,vw.almresmaóadosp.gov.br
Praça da Bândeita, S/N - 08)32i3:9300

'19160.000 - Álrrares Machado, Sp
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flvares Machado
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@gov.ah/ôresmachado

- wr,u,v.alva resmachado.s D.oovàr
Praçâ da Bàndetra, S/N - (rel3Ziúfoo

't 9t @.@0 - Álmres Maóado, sp10. autobancos, capas e estofameúos;
I l bares (sem música ao vivo ou som ambiente);
12. bicicletarias;
13. bilhares e sinuca;
14. borracharia;
15. buffet infalrÂt;
16. calhas;

17. cantinas;
I8. centro automotivo;
19. choperias;

20. chun-ascarias;

21 . clínicas de rçouso;
22. clinicas fisioterápica e estética;
23. clínicas medicas e odontológicas;
24. clínicas veterinárias;
25. comércio alacadista e distibüdores;
26. comércio de peças e acessórios para velculos e motos;
27. dedeúzação;

28. defensivos agrícolas;
29. depósito de arnrazenaçm de produtos agrícolas;
30. depósitos de bebidas;
3 1. depósito de materiais de construçao;
32. diversões eletônicas;
33. editoras;

34. empórios;
35. equipamentos de som;
36. escapamentos;

37. escolas de músicq
38. estacionamentos;

39. fabricação de sorvetes;
40. gráficas;
41. hotéis e pensões;

!]. 9"j*, t"-plos religiosos e locais de culto;
43. laboratórios de análises clínicas;
M. lan house;
45. lanchonetes e lanchonetes drive+hru;
46. laaria e pintura de veículos;
47. locadora de veículo;
48. lava-nípido;
49. magazines;
50. máquinas e implementos
5l . materiais de acabamenlo
52. materiais elétricos;
53. materiais hidníulicos;
54. mercados e mercearias;

DROGAS E PE

para a indústria;
para construção ci

e
ES: 190 PI.ANTõE.

l
], DENU

D|GA NÃo Ás

Obse podê seÍ anônima
24 h POR DIA



íJ Governo de
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@gov.alvaresmàchado

_ www,alvaresmachadosp.gov.br
Praça da Bârdetra, s/ - (1S)32i3'4300

t 9160.0@ - Álvares Machado, Sp55. oficina de comprcssores;
56. oficinas de pintura em geral;
57. oficinas mecÂnicas;
58. orfanatos;
59. pizzarias;

!0. nosto de abastecimento de combustíveis;
6l . produtos de Íibra de vidro e lã de vidro;
62. recapagem;

d) comércio e senriço cspecífico: caracteriza-se pera singuraridade e demandom anâisecaso a caso, sendo:

1. aeroportos;

albergues;

auditório para convenções, congressos e conferências
bailôes;

bares (com musica ao vivo ou som ambiente);
base de Eeinamento militaq
bingos;

boates;

bufets;
10. casas de detenções;
I l. casas de espetáculos;
12. cemitérios horizontaVvertical;
13. cental de correios;
14. cental de polícia;
I5. central teleônica;
16, centro de convenções;
17. centro de reintegraçâo social;
18. cento de zoonose;
19. ciaemas;
20. circos;
21. clubes associativos;
22. clubes desportivos;

DROGAS E PEDO : 190 PLANTOES 24 h

2.

J.

4.
§

6.

8.

9.

a
q

orGA NÃo iÍs
Observação ncla pode seÍ anónima

POR DIA

63. restaurantes (sem música ao úvo ou som ambiente);
64. reüfica de motores;
65. reüficas;
66. revenda de autos e serviços mecânicos autorizados;
67. revenda de gás de pequeno porte;
68. revenda de motos e serviços mecânicos;
69. revendedores de bebidas;
70. saunas;

71. selarias;

72. supemrercado;

73. tintas e vemizes;
74. torneiro mecânico;
75. velatório.



Governo de
{tvares Maclrado
I Administração

23. clubes e sindicatos;
24. confecção de roupas, malharia;
25. conventos;

26. curtumes;

27. corpo de bombeiro;
28. dancAerias;
29. delegacia de ensino;
30. delegacia de políciE
31. depósito de grís;
32. depósito de petróleo e divenos;
33. discotecas;

34. eletroterapia;

]1. 
esna+os e edificações para exposição;

l!. "*O- de controle, pressão e tratamento de águ4
37. estâção de cortrole;

l: "*ry e subestação reguladoras de energia elétrica;
Jy. estações de telecomunicações;
40. esúdios de difusão por nídio e tv;
41. faculdades;

42. feno velho;
43. frigoríficos;
zl4. fimdições;

@goválvaresmachado

_ wr,vwáhrâresmachadO.sp,qOv.br
PÍaça da Bandêirà, S,/N _ (rgf2fula3*

1 9 t 60.0@ - Áhrares Machado, Sp

45. garagens de veículos de grarde porte;
46. guindastes, gruas;
47. hipemrercados;
48. hipódromo;
49. hospitais;
50. importadoras;
5 l. institutos correcionais;
52. intematos;
53. jardim bo+âniç6;
54. jardim zoológico;
55. jatos de areiE
56. juizados de menores;
57. madeira indus tsializtda;
58. madeireiras;
59. marcenarias;
60. marmorarias;
61. matemidades;

62. motel;
63. museu;
64. parque de diversões;
65. penikncirírias;

66. posto policial;
67. quadras e salões de esporte;

OROGAS E PEDOFI NES: 190 PTANTÕES 24
D|GA NÂo

Observação: A denúncia pode ser anônima
h POR DIA

00



68. quartéis;

69. radioterapia;
70. reciclagem;
71. reservatórios de água;

@gov.alvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.qw.br

Praça da Bandelra, S/N - fi8)3273-_9300
,91@.00o- Álvares Maôado, Sp

72. restaurantes (com mrÍsica ao vivo ou som ambiente);
73. salões de festas;
74. sanatórios;
75. serralherias;
76. serviços frurenírios;
77. shopping;
78. soldagem;

79. sucafas;

80. teatros;

81. terminal de ônibus urbano;
82. torre de telecomrmicações;
83. transportadoras;

84. universidades;

85. usina de concreto;
86. usina de incineração;
87. usina de tratamento de resíduos;
88. vara distrital.
II - indushial
a) indristria não poruente: caracteriza-se pera industria não nociva ou perigosa-
b) indristria potencialmente poluente: caracteúa-se pela indústria poteiciarnente nocivaou perigosa-

§2o O órgão competente do Município para subsidiar sua decisão das

que
atividades enquanto incômodas, noctvas ou pengosas
apresente relatório de Estudo de Impacto de V

Art 13. Serão admitidos em qualquer saúde, centros de saúde, creches,

Governo de
dlvares Maclrado
! Administraçào

ArL 12, para.efeito desta Lei, as atiüdades de comércio, serviço e indushia ficamcaracterizadas por sua natureza em:
I - incômodos: os que possam produzir ruídos, trepidações ou conturbações no tráfego, eque veúam a incomodar a vizinhang a-
II - nocivos: Os que possam polúr o solo, o ar e as águas, produzir gases, poeiras, od.ores edetritos' impliquem na manipulação de ingredient.r, -utzriu-p.i-u ou processos que trdgamriscos à saúde.

III - perigosos: os que possam dar origem a explosões, incêndios e/ou colocar em riscopessoas ou propriedades circunvizinha<.
lV - inócuos: Os que não se configuram em incômodos, nocivos ou perigosos.
5 t'É de responsab,idade do órgão competente Á na,n i"ipio o enquadramento dasatividades desüitas no caput do artigo quanto a sua Datureza.

ensino pré-escolar, escolas de
municipal, Estadual e Federal.

ensrno órgãos da administração pú

ES: 190DENDrGA NÃo

Obse

zona

flode seí anônime
24 h POR DIA

blica

g

ao interessado

DROGAS É



Art' 14' Em nenhuma zona residencial serão admitidos usos incômodos, nocivos ouperigosos, salvo se o relatório de Estudo de Lnpacto de vizinhança - ErV for favoráver e foremcumpridas as exigências de consurtas a vizrnhos, consoante a esta Lei.

c^lpÍTULom
DA OCr.rPAÇÃo Do soLo

Art' 15' Para efeito desta Lei, ocupação do solo urbano é a maneira com que a edificaçãopode ocupar o lote urbano, em fimção dos indices urbanísticos incidentes sobre o mesmo.

@govalvaresÍna<hado
wr,lvr.a lvaresmachadosnqov.br

Praça da Bandetra, S/N - (rA)eZiúSo0
I 9 t 60.000 - Ált aÍê3 Machadq Sp

ZR destinam-se ao uso predominantemente lesidencial.
nas zouts residenciais dwem ser considerados como

Governo de
Átvareg Machado
I Administnçãc

Art 16. Os índices urbanísticos instituidos por esta Lei sÍio:
I - +qmanho mínimo dos lotes;
II - fienês mínimns;
III - coeficiente de aproveitamento;
lV - taxa de ocupação;
V - recuos frontais;
VI - recuos laterais;
VII - recuos de fimdos;
VIII - área mínirna de teneno por unidade habitacional;
lX - taxa de permeabilidade;
X - gúarito de altura

. . _Pds"fo riniqs. e5 parâmetos de cada indice urbanísrico para as difercntes zonas
instituídas serão analisadas pelo órgão compeênte da municipalidade.

CAPÍTULOry
DOZOI\IEAMEI{TO

Art 17. A área'urbana da sede do Município conforme planta de Zoneamento do uso e
Ocupação do Solo fica subdividida na" ssguinte, ,oDas.

I - zonas rcsidenciais;
II - zonas comerciais, de serviços e indústsias;
III - zonas industriais.
IV - zonas especiais de interesse ambieatal;
V - zonas especiais;

Arú. 18. As Zonas Residenciais -
Panígrafo único. os outros usos

acessórios de apoio ou complementação.

Art 19. As Zonas Comerciais, de Servrços destinam-se ao exercício rtas
atividades de comércio, serviço e industria não polútiva, s uir o uso residencial.

DROGAS E PEOOFI CIEITELEFONES: 190 pLANTóD|GA NÃo

Observação:A denúncia pode 5er anônima
ES 24 h POR DIA

O&



I,

Art. 20,

Governo de
dlvares Machado
I Administraçâo

As Zonas Industriais - ZI

@govalvaresmachado

_ wwv.afuaresmachadosp.gov.br
Praça da Bandeira, S/Írl - (rS)a2)3_93g,

l9t@.0O0- Álvares Machadq Sp
predominantemente ao exercício das

destinam-se

Art' 21' ds zonas Especiais de Interesse Ambientar - destinam-se exclusivameute àpreservação e proteção de mananciais, fi:ndos de vales, nascentes, córregos, ribeirões, matas evegetações nativas. Quaisquer ofras 
lestas 

zonas restringem-se às correções d.e escoamento d.e:íguas pluviais' saneamento, combate à erosão oo a" inaul.t ,rn* e equipamentos de suporte àatiüdades de lazer e recreação.

§ 1. Os limiês das ,:T g" preservação e proteção ambiental deverão observar, nomínimo, o disposro na Lei Federal n li.esttzoiz rcoãg. ir-*t r Brasileire e da Lei Federat

*ÍffíJ:* 
do Parcelamento do solo urbano) à .o*?grruo,*,uç0", qu" po. u"oto* r"1*

§ 2o As obras referidas neste artigo, para serem executadas, d.everão ser submetirras eautorizadas pelos órgãos ambientais compeientes.

Art' 22' As Zcinas Especiais - zE caracteizam-se pera singuraridade do uso atuar ou deuso pretendido e, por tais aspectos,-estão suieitas as normas próprias. são classificadas de acordocom a finalidade pelas quais foram instituídas e relacionadas lonforme segue:
I - zona de interesse urbanístico especial;
II - zona especial aeroporhrária;
III - zona especial de interesse educacional;
fV - zona especial de uso atual incômodo, nocivo e perigoso;
V - zona especial de subestação rebaixadora de energia elétrica;
VI - zona especial esportiva;
MI - zona especial de clubes recreativos;
VIII -zona especial de cemitério;
IX - zona especial do cemitério japonês;
X - zona especial de tÍansporte intemunicipal rodovirário;
XI - zona especial de üansporte interÍnunicipal ferrovirário;
)QI - zona espeoial de recreação e lazer;
XIII - zona especial de hotelaria;
XfV - zona especial de bens culturais.
XV - zona especial do Balneário da Amizade.
§ 1o As Zonas de Interesse urbanístico Especiat destinam-se exclusivamente ao u;o ecaracterísüoas definidas na Lei do parcelamento do §olo.

atividades industriais, de comércio e serviços incômodos, noclvos ou pengosos, sendo que o usoresidencial seú analisado pelo setor competente da municipalidade.

ArL 23. Qualquer alteração dos usos descritos no artigo anteriot deverá ser precedida deCertidão de Uso e Ocupação do Solo, infomrando a nova destinação. da iáiea através do Relaróriode Estudo de únpacto de Viziúança _ EIV.
Panágrafo único. O óÍgão competente da

q'ulquer intervençâo nas ráreas de Zona Especial,
pela singularidade de cada
Grupo Técnico Municipal.

equpamento e,

procedeni todas as anrilises de
os critérios técnicos a serem aÍendidos
o, será ouvida consideração do GTM_

EITELEFONES: tgo PLANTÔPEDOFITÍA"orGA NÃo Ás oRoGAs

denúncia pode se. anônima
ES 24 h POR DIA

@s



Art 24' A concessão de Alvará para funcionamento somente será concedida através deprocesso próprio, desàe que observadas as normÍ§ *t"ú*ia* nesta Lei quanto ao uso do soropata caÃa zona e demais leis pertinentes.

Art' 2s' os pedidos de Alvanás de Iocarização e firncionamento de estaberecimento

ll..filrl;J 
prestação de serviços ou indusrial, deverão ser precedidos dos seguintes

I - laúo técnico elaborado por profissional habilitado e sua respectiva resporxabilidadetécnica, atestando que o imóvel em questão atende a Lei Feãerar para promoção da acessibilidadee mobilidade de pessoas portadoras de arg,ma deficiencàou motitiaade reduzidq se for o caso;II - laudo de vistoria do corpo de bombeiro se for o caso;
III - atestado da vigilância sanitária para comércios retacionados à alimentação e saúde emgeral, se for o caso;
rv - documento hábil da cETEsB, quando se tratar de postos de abastecimento decombustíveis, industrias ou similares, se for o caso,

Art' 26' os Alvarás de localizagão e funcionarnento de estabelecimento comercial, deprestação de serviço ou indusaial serão concedidos sempre a títr:lo preciírio.

Art. 27. A transferência de local, ou mudança da atividade comercial, de prestação deserviço ou industriar, paÍa empresas já em funcionamento, podera ser autorizada somente se onovo Íamo de atividade não contrariar as disposições desta rei, ou demais Leis (Municipal,Estadual, Federar) pertinentes, através do p.o""..o administrativo municipar soliciÍando aCertidão de Uso e Ocupação do Solo.

Governo de
dlvares Machado
I Adminisüação

@gov.alvârêsmachado

_ www.alrraresmadradosp.qov.br
Praçâ da Bandetra, S/N - (18)32ij;300

t9t@.00o- Álrares Machadq Sp

de ambos os lados
da zona de maior

com frente para duas vias.
rodovias serão considerad as ZI, para

CAPÍTULOV
DOSALVARIS

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

sde , onde todos

Arí 28' Em terrenos situados na direção do cone de Aproximação de Aeronaves, o

iT#:"r* 
altura Íica. subordinado à eúg.ncias J" nAi.i.rari. da Aeronáúic4 com parecer

Art' 29' para efeito de zoneamento de usq os lotes de esquina serão considerados de duasou mais frentes.

Aú. 30. As zonas são definidas por fundo
das vias que limitam zonas diferentes, terão os
beneÍÍcio ao proprieüírio, utilizando o mesmo

Parágrafo único. As ríreas localizadas as
efeitos de aniáIise do uso e ocupação do solo.

CIElTELEFONES: 190 PLANTÕEs 24 h
PEDOFILIA"DrGA NÃo DR

A denúncia pode s€r anônima
POR DIA

A&



Governo de

íl-,".:""" úicmuo *,*",,.?"1H*i3;"iffif[?
I Administração Praça da Bandetra, gl.t - nqri:1õiõ

DAs DIsPosIÇÓES HNArs 
19160'000- Áh'are§ Machado' sP

AÍ.31. Os casos omis
comp,emenrar;;;;ffi ,",'iíi:àff j:ff rTtrff ilffi fi :i:,1,trT:nr,:;também a competência para estudar e definir 

".;ã;;;, 
.

normativa decorrente da ptesente Lei. ecrucos necessários a toda atiüdade

Art' 32' O Executivo NÍunicipar estabelecerá por decreto Í§ nomx§ complementares enecessárias para o cuxcprimento da presente Lei. 
r -- -i

Art 33. São partes inte
Ocupação do Solo da Ácea Ur

Art. 34. Esta Lei entrará em vigor na
conEiírio.

Oficial

bana e do Distrito de

grantes desta Lei o ANEXO I e as plantas de Zoneamento do Uso e
Goulart.

revogadas as disposições em

Álvares

ES GASQUES
to

ILVÂ

e publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra_

ANA

Outubro

E PEDOFILIÀ' , DENUNCIE!ÍET EFONES: 19o p
oroa lrÃo ls DRO6A5

Observação A denúncia pode sêr anônima
uurÕes z h POR DIA

MARIA
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ÁNEXO I
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